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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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RESUMO: Inicialmente, por meio de pesquisa 
bibliográfica, o presente trabalho busca entender 
como se deu a chamada “guerra às drogas” 
operacionalizada em território norte-americano 
e, em especial, a partir da década de setenta, 
compreender, também, a criação de um inimigo 
externo, residente na América Latina, e tido como 
responsável pelos problemas de uso de drogas 
nos Estados Unidos da América em tal período. 
Logo após, através de uma perspectiva baseada 
na Criminologia Cultural, é traçado um paralelo 
entre tal guerra e o modo pelo qual o traficante 
de drogas latino-americano é representado pela 
série televisiva Narcos, almejando perceber 

se o imaginário que permeia essa temida 
figura reflete o discurso proferido pelo governo 
estadunidense de responsabilização de uma 
outra nação por um problema tão combatido 
internamente no país: o uso de substâncias 
proibidas.
PALAVRAS-CHAVE: Criminologia Cultural. 
Guerra às drogas. Mídia. Narcos. Narcotraficante 
latino-americano.

THE FIGURE OF THE LATIN AMERICAN 
DRUG DEALER UNDER THE LENS OF 

CULTURAL CRIMINOLOGY

ABSTRACT: Initially, through a bibliographical 
research, the present work seeks to understand 
how the so-called "war on drugs" operated in 
North American territory and, especially, since 
the seventies, also includes the creation of 
an external enemy, residing in Latin America, 
and was responsible for the problems of drug 
use in the United States of America in such a 
period. Soon after, from a perspective based 
on Cultural Criminology, we draw a parallel 
between such a war and the way in which the 
Latin American drug dealer is represented by 
the Narcos television series, aiming to see if 
the imaginary that permeates this feared figure 
reflects the speech given by the US government 
to hold another nation responsible for a problem 
so fought internally in the country: the use of 
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banned substances.
KEYWORDS: Cultural Criminology. Drug War. Media. Narcos. Latin American Drug 
trafficker.

1 |  INTRODUÇÃO

A guerra às drogas, de fato, trouxe muitas consequências. Além daquelas já 
conhecidas em diversos trabalhos que versam sobre o assunto, tanto em território 
nacional quanto em solo estrangeiro (em especial, norte-americano), um resultado 
da referida cruzada contra determinados psicoativos foi, e ainda é, a disseminação 
do estereótipo da pessoa associada com substâncias ilícitas – seja a que delas se 
utiliza, seja a que por meio delas se sustenta. Assim, certas imagens são veiculadas 
por diversos meios de comunicação e disseminam uma ideia construída há tempos 
que, muitas vezes, pode ser considerada um reflexo de mentiras criadas por governos 
para que se atingissem seus objetivos políticos e comercias.

A primeira parte do presente capítulo versa sobre a história da guerra às drogas, 
desde quando eram de uso comum e não objetos de restrição, até o momento em que 
se tornaram motivo de intervenção externa dos Estados Unidos da América em outros 
países, considerados culpados por espalhar o mal em território norte-americano – sem 
enxergar, entretanto, a demanda por produtos que alterassem o estado de consciência 
que havia lá. Será realizada, assim, uma breve retrospectiva que buscará apontar as 
principais motivações proibicionistas e os primórdios do mal-estar americano, até o 
momento em que passaram a utilizar-se da desculpa da droga para intervir em outras 
nações, sem que levassem em conta as especificidades de cada uma delas.

Após compreender a formação da ideia do culpado latino-americano pelo 
problema das drogas, o trabalho, por meio das lentes da Criminologia Cultural, 
tentará entender como se disseminou a imagem construída nessa guerra às drogas 
empreendida pelos Estados Unidos da América nos meios de comunicação – mais 
precisamente, no seriado televisivo Narcos, que conta a história de um dos maiores 
traficantes de drogas que já existiram, Pablo Escobar.

2 |  GUERRA ÀS DROGAS E AS ORIGENS DO MAL-ESTAR AMERICANO

A história proibicionista em relação ao consumo de substâncias entorpecentes 
teve início com as Guerras do Ópio, na China, entre 1839 e 1856, quando tal 
substância foi proibida naquele país pelo imperador, pois o consumo excessivo estava 
desequilibrando a balança chinesa, que a importava diretamente da Inglaterra. 

Embora não se saiba da participação dos EUA nas Guerras do Ópio, em 1880, 
essa nação esteve na China para tratar da diminuição de imigrantes chineses em 
solo norte-americano. Como o ópio era de uso comum dos orientais, mesmo fora de 
seu território, tal fato contribuiu para a estigmatização dos consumidores chineses do 
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psicoativo, reputados como danosos usuários, tornando-se vítimas de preconceitos 
explícitos que, mais tarde, culminaria no Chinese Exclusion Act, uma lei federal 
editada em 1896 que permitia a viagem aos Estados Unidos da América somente aos 
chineses ricos, acadêmicos e profissionais altamente qualificados. 

As convenções que ocorreram, posteriormente, foram todas com grande 
influência política dos Estados Unidos da América. A Convenção de Haia, em 1912, se 
converteu na mãe de todas as políticas de drogas que surgiriam nos anos seguintes, 
e inspirou, em solo norte-americano, associações como a Anti-Saloon League e a 
Woman´s Christian Temperence Union, assim como o Partido Proibicionista – o qual 
existe até hoje.

Em 1914, nos Estados Unidos, é editado o Harrison Narcotics Tax Act, referência 
para outras legislações proibicionistas que surgiriam a partir de então. Tratava-se de 
uma lei federal que situou a droga como questão médica, regulamentando o registro e 
a fabricação de determinadas substâncias que poderiam ser utilizadas pela população 
conforme prescrição médica. Contudo, foi uma lei que possibilitou o crescimento 
do mercado clandestino de substâncias, sendo essas somente conseguidas após 
parecer médico. 

Esse contexto abriu espaço para a atuação do código penal, que passou a 
encampar uma vasta quantidade de substâncias, já que apenas por meio dele é que 
se faria o controle das substâncias permitidas e proibidas. Tal fato se alongou até o 
momento em que, em 1918, entrou em vigor a 18ª Emenda, aprovando o chamado 
Volstead Act, que punia – com prisão e multa – a venda e a fabricação de bebidas 
alcoólicas. A nação norte-americana, assim, almejava o “nascimento de uma nova 
nação, de costumes limpos e espíritos sóbrios, livre de guetos e de cárceres, com 
casas de correção vazios e de alegrias plenas para homens e mulheres”. A bebida, 
contudo, continuava a ser consumida clandestinamente, sendo que os oficiais daquele 
país facilmente poderiam triplicar seu salário anual, em um único dia, se trabalhassem 
ilegalmente vendendo a substância. 

A Lei acabou criando uma figura amplamente conhecida até os dias atuais: Al 
Capone. O mesmo era tido por muitos como benfeitor da cidade de Chicago, pois seu 
negócio coincidia com os conceitos morais e legais da população local, que queriam 
a bebida. É possível observar, assim, o quanto uma lei pode, de uma hora para outra, 
estabelecer a diferença entre um grande gângster e um empresário de sucesso – 
afinal, caso Al Capone tivesse o seu negócio nos dias atuais, será que não estaria 
em revistas e capas de jornais como um grande empreendedor? Da mesma forma, a 
21ª Emenda, que estabeleceu o fim da proibição do álcool, transformou, do dia para a 
noite, quase meio milhão de pessoas condenadas, anteriormente, como criminosas, 
em “cidadãos irrepreensíveis”, como quaisquer outros que não consumissem a 
substância no país.

Logo, foi a vez da maconha se tornar a substância eleita como a nova fonte de 
perversão social, muito devido à forte imigração, aos Estados Unidos, de mexicanos, 
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utilizadores comuns da mesma. Com a grande depressão de 1929, além da 
significativa parte da população da América do Norte desempregada, vários crimes 
foram relacionados aos mexicanos e, por consequência, a maconha foi a grande 
responsabilizada por tais fatos.

Entre 1924 e 1925, a Conferência Internacional do Ópio foi realizada em Genebra, 
sob o auspício da Liga das Nações, contando com a presença de 41 governos e, 
também, sob influência norte-americana, estimulou os países participantes a pensar 
em igualmente proibir determinadas substâncias em seus territórios. Em 1931, a 
Segunda Convenção de Genebra determinou que os países assinantes apresentassem 
relatórios anuais de quantidades restritas de determinados psicoativos que se 
limitariam a produzir. 

No ano de 1936, em nova Convenção, também em Genebra, passou-se a 
reconhecer o tráfico internacional como crime, ao tempo em que surgiu a figura do 
traficante com a imagem que este carrega até os dias atuais, tido como um ser “sem 
limite moral, que ganha a vida a partir de lucros imensuráveis às custas da desgraça 
alheia, que age de forma violenta e bárbara, ou seja, uma espécie de incivilizado”.

As leis penais endureceram nos EUA a partir da década de 50 e, conforme 
iam ganhando mais força no espaço internacional, os norte-americanos mais 
influenciavam as Convenções realizadas pela Organização das Nações Unidas. Em 
1961, a partir de uma Convenção, os países signatários davam carta branca à ONU 
para que definisse as políticas de drogas a serem adotadas ao redor do mundo, e tal 
regramento era estabelecido fortemente pelos Estados Unidos.

Em 1970 se deu, nos Estados Unidos da América, na voz de Nixon, a famosa 
declaração de guerra às drogas - que foi desmentida, posteriormente, por seu 
antigo braço direito, mas seguida por todos os demais presidentes posteriores a ele, 
com exceção de Jimmy Carter. Em 1976, nas mãos de Gerald Ford, a substância 
combatida da vez foi a cocaína. A indústria da coca começava a se instaurar nos 
países andinos e todo um alarde em torno dela foi criado. Nesse contexto, o “inimigo 
externo, o traficante colombiano, deveria ser combatido pelos militares, optando-se 
por uma política de guerra às drogas que extrapolava as fronteiras norte-americanas”. 
No referido período, a América do Norte tinha como foco central a droga que vinha 
do exterior, tornando-se os aspectos econômicos e políticos do tráfico o maior 
motivo de preocupação daquele país, de modo que os funcionários da DEA (Drug 
Enforcement Administration) não mais focavam na apreensão da substância em si, 
mas, em especial, no dinheiro e nos “narcodólares” provenientes do tráfico, colocando, 
inclusive, o discurso médico em segundo plano no combate às drogas.

O problema do narcotráfico passou a se tornar o modo pelo qual se daria a 
intervenção norte-americana no plano internacional. Com Rosa del Olmo, surge o 
discurso chamado de jurídico-transnacional que, mais tarde, levaria a algumas 
consequências, tal como o Tratado de Extradição, que possibilitaria o julgamento, na 
América do Norte, dos traficantes colombianos que atentavam contra a sua economia 
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e que, mais tarde, seria também o responsável por incriminar os imigrantes ilegais 
pelo aspecto econômico das drogas; consolidava-se o inimigo externo, possuidor do 
estereótipo criminoso latino-americano e que, até os dias atuais, se mostra presente 
nos meios de comunicação.

As consequências, em solo norte-americano, foram e ainda são devastadoras; 
contudo, o que interessa à presente pesquisa limita-se a este ponto, quando da 
emergência da figura do inimigo latino-americano responsável pelo problema das 
drogas nos Estados Unidos – e não a população como criadora da demanda. Assim, 
importante se faz, agora, o estudo da relação entre crime e mídia, que se dará 
levando em consideração os pressupostos teóricos da Criminologia Cultural, a fim 
de entender melhor como é retratada a figura do narcotraficante colombiano Pablo 
Escobar na série televisiva Narcos.

3 |  INTERSECCIONANDO CRIMINOLOGIA CULTURAL, MÍDIA E CRIME

A relação entre mídia e crime é objeto de pesquisa há várias décadas; contudo, 
nenhum segmento até o início da década de 90 explicou por completo tal relação 
– até o surgimento da Criminologia Cultural, desenvolvida por Ferrell, nos EUA e, 
posteriormente, por Hayward e Young, na Inglaterra. Tal disciplina buscou estudar o 
fenômeno do crime sem uma metodologia específica, encontrando, em diversas áreas 
– inclusive na própria mídia –, meios para explicar a ocorrência da criminalidade. 

Para a Criminologia Cultural, a real experiência de cometer um crime, concluir 
um ato criminoso ou ser vitimizado pela ação tem pouca relação com as teorias da 
escolha racional. Em seu lugar, estão a adrenalina da transgressão, o prazer e o 
pânico envolvidos em verdadeiras equações delitivas, fazendo com que o crime, 
assim, seja algo raramente desinteressante e frequentemente não-irrelevante, mas 
sempre significante. Veja-se, por exemplo, a questão do grafite, bem explicada por 
Ferrell, em que a busca pela aquisição de materialismo não define o significado de 
seu cometimento.

No que diz respeito à mídia, a Criminologia Cultural explica o crime como 
produto oferecido à população de massa através dos diversos meios de comunicação 
contemporâneos. O crime como notícia, por exemplo, e a repercussão que causa 
na sociedade, foi claramente demonstrado por Hall, Critcher, Jefferson, Clarke e 
Roberts, quando da explanação de um caso em que houve ligação entre as matérias 
jornalísticas publicadas sobre um grupo de jovens que, supostamente, teria assaltado 
algumas residências. A partir da disseminação de tais fatos, a condenação foi certa, 
o que demonstrou de forma clara a influência das notícias em um campo no qual não 
deveriam interferir: o judiciário – e, mais que isso, com Nietzsche, demonstrou-se o 
fascínio da população pelo espetáculo da violência, pelo consumo incessante daquilo 
que reprova como ato social.
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Vive-se, hoje, uma espécie de festival midiático, onde as imagens de crime e 
desvio circulam diuturnamente, combinando cada vez mais a linha entre o real e 
o imaginário. Desde a mais variada reprodução televisiva, passando por veículos 
jornalísticos, programas policiais e de auditório, até mesmo nas telenovelas e 
seriados, a violência e o crime são temáticas centrais na modernidade recente, de 
modo que, “nesse mundo, as ruas moldam as telas e as telas moldam as ruas; não 
há, claramente, uma sequência linear, mas, ao invés, uma inconstante interação entre 
real e virtual, entre factual e ficcional”.

Seja a partir de filmes, seriados, jogos de videogame, jornais ou programas 
televisivos que retratam a atuação policial, a fim de criar uma cultura dessa entidade 
como modo de legitimação de suas atividades, ou por meio de discursos antidrogas, 
com campanhas que retratam os mais variados crimes relacionados ao uso e à venda 
de tais substâncias, a reprodução do crime insere-se, em diversas ocasiões, em um 
contexto de formação de significados coletivos pré-ordenados e com fins políticos e 
sociais pré-definidos.

A violência e o crime tornam-se commodities baratas, vendidas e veiculadas 
como atrativos de entretenimento e espetáculo digital. Destroem-se as velhas 
distinções entre o real e o imaginário, entre causa direta e efeito, incorporando-se, 
assim, na cultura cotidiana da juventude e do consumo.

Por meio dos estudos críticos, portanto, é crível compreender, a partir da 
perspectiva dos grupos dominados, como se dá a construção, através das falas 
de figuras políticas e autoridades importantes. Essas legitimam e justificam certas 
decisões – tal qual aquelas que, embora não tragam o resultado a que vieram e 
se prometeram, ainda assim são adotadas com clamor por determinadas gestões 
de governo, bem como, por vezes, aceitas de maneira uniforme pela população em 
geral. No que diz respeito à questão relacionada ao saber sobre as drogas, é possível 
compreender, por um lado, a sua insuficiência e, por outro, seu sentido acobertador 
no que tange ao que seria urgente se questionar sobre elas. É como se tal saber, não 
podendo ser verdadeiro, precisasse se impor como violência.

Neste estudo, utilizamos como caso prático a série televisiva Narcos. Esta trata-
se de uma produção norte-americana, com coprodução colombiana. Foram lançadas 
três temporadas, cada uma composta por dez episódios. Aqueles referentes à primeira 
temporada foram disponibilizados pela plataforma de streaming Netflix em agosto de 
2015. O seriado conta com atores de diferentes nacionalidades, abordando a história 
do combate ao tráfico de drogas no eixo Colômbia-Estados Unidos da América. 

A primeira temporada foca-se em fatos ocorridos entre os anos de 1983 e 1992, 
compreendendo desde o início da produção da cocaína na América Latina até a fuga 
de Pablo Escobar da prisão, passando pelas atuações dos Cartéis de Medellín e 
de Cali. A segunda temporada aborda as tentativas de captura de Escobar até sua 
morte. Já a terceira, trata acerca da ascensão do Cartel de Cali e as estratégias 
norte-americanas de enfrentamento aos sucessores de Escobar.  
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A narração da trama é feita por um personagem norte-americano, Steve Murphy, 
agente do Drug Enforcement Administration (DEA), que apresenta colocações críticas 
e pessoais sobre os fatos, além de participar ativamente das cenas. O referido 
personagem, ao lado de seu colega, Javier Peña, atua na Colômbia com a missão 
de capturar Pablo Escobar. A narração indica o lugar de fala da série, assim como de 
personagens principais – algo que pode ser explicado, claramente, pelos analistas 
críticos do discurso, como, por exemplo, Van Dijk, quando analisam como o abuso 
de poder, a dominação e a desigualdade são reproduzidas em textos, imagens e/ou 
falas, em determinado contexto social e político. 

Entendendo o inimigo externo criado pelos Estados Unidos da América em 
relação às drogas e a sua imposição de culpa aos produtores latino-americanos 
em paralelo à apreciação de alguns principais pontos da relação entre mídia, crime 
e Criminologia Cultural, é possível compreender como a série televisiva Narcos 
apresenta a figura do narcotraficante da América do Sul como o grande responsável 
pelos problemas de drogas em território norte-americano. O narcotraficante é 
apresentado na série em sua dualidade: ora como aquele que destina parte de seus 
lucros para a população, contribuindo com obras públicas e ações de caridade, ora 
é retratado como o mandante de atos terroristas, atuando de modo frio e alheio às 
vítimas. A forma de retratar Pablo Escobar nos episódios – do traficante benfeitor ao 
terrorista calculista –, mostra-se condizente com a construção realizada pelo viés 
norte-americano de eleição do inimigo que deve ser abatido. Centraliza-se os temores 
em um alvo escolhido, projetando neste a responsabilização pela problemática. 

Narcos apresenta, assim, o embate entre heróis (norte-americanos) e alvos 
(latinos), cabendo a estes o papel de vilões. Nessa perspectiva falha, vê-se como 
únicos responsáveis pelo panorama das drogas os produtores, não importando que 
a produção esteja diretamente atrelada ao consumo, sendo isto o que, de fato, cria 
a demanda. Tal perspectiva coaduna-se à política de considerar as drogas como um 
problema de “segurança nacional”, que pressupõe que o ataque deva ser feito à oferta, 
justificando as investidas contra países como Bolívia, Colômbia, Equador e Peru. 
Assim, a presença de forças norte-americanas nos mesmos ganha corpo, através de 
missões, agentes infiltrados e implementações de bases de segurança, dentre outras 
ações. Aliado a tal estratégia, está também o uso de “diplomacia retaliativa”.

Essas engrenagens compõem a reprodução da estrutura de dominação da nação 
desenvolvida sobre aquelas com menos condições. Impõe-se o poder em nome da 
segurança sobre aqueles que são identificados como responsáveis pela instabilidade 
causada. Trata-se de infiltrar e sobrepor suas regras no território alheio, eximindo-se 
de sua participação no processo que alimenta o circuito de produção e consumo. 

Em uma das falas do narrador, o mesmo refere acerca do desenvolvimento 
dos narcotraficantes colombianos, indicando a insatisfação norte-americana com o 
faturamento decorrente da atividade: “Em pouco tempo, os narcos estavam faturando 
cinco milhões de dólares por ano e isso a América não poderia aceitar”. De qual 
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afronta trata-se exatamente o incômodo norte-americano em relação às drogas? 
Talvez não seja (somente) o impacto na tranquilidade das praias norte-americanas 
que esteja a perigo com as negociações envolvendo entorpecentes à época. Nas teias 
da produção e do consumo de substâncias ilícitas, entremeiam-se os fenômenos da 
corrupção, os embates políticos, a influência financeira e as artimanhas de poder.

4 |  À GUISA DE CONCLUSÃO

A guerra às drogas, de fato, foi construída sob mentiras. Tendo as primeiras 
motivações proibicionistas um cunho político e comercial, a ideia se espalhou mundo 
afora por influência norte-americana e culminou em inúmeras consequências. 
Uma delas, que perdura até hoje, é a construção do estereótipo do narcotraficante 
latino-americano como o ser responsável pelo consumo excessivo de substâncias 
entorpecentes nos Estados Unidos da América.

Nesse sentido, quem ajudou a entender tal construção foi a Criminologia Cultural. 
Esta disciplina aponta, de maneira clara, a complexa relação entre mídia e crime e, 
de que forma, por meio da primeira, se consome o segundo diariamente em lares do 
mundo todo. Afinal, mesmo sendo algo reprovável socialmente, a violência é assistida, 
reproduzida e vendida às milhares de cópias. É nesse ponto que a Criminologia 
Cultural pode explicar como a série televisiva Narcos reproduziu a história de um dos 
maiores, senão o maior traficante colombiano já conhecido: Pablo Escobar.

Analisar as diferentes perspectivas dos fenômenos mostra-se importante para 
a compreensão destes. No embate entre EUA e Colômbia, retratado pela referida 
série, fica claro que a luta contra as drogas não é assumida como uma prioridade em 
termos de problema de saúde pública, mas sim, somente pelo impacto econômico 
dessas transações. A esse aspecto dá-se uma roupagem dicotômica, dividindo entre 
bem e mal, entre heróis e inimigos. Com clareza, o lado heroico coube à nação 
economicamente mais favorecida, seja pelo lugar de enunciação, pelos personagens 
ou pela função desempenhada no cerco ao narcotráfico. 

A trama de Narcos ilustra a complexidade desta teia, entremeada pela violência 
e pelo consumo – dois eixos em voga em nossa sociedade e que também se 
retroalimentam. Ao empregar a Criminologia Cultural como ferramenta para análise do 
seriado e dos aspectos que o compõem, foi possível verificar que as representações 
de poder permeiam a construção do mesmo, ampliando a compreensão do que, 
verdadeiramente, está em jogo na perseguição travada. 
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